
 

 

CONTRATO Nº 137/2024 

PREGÃO Nº 21/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 46/2024 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do 

Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.589.289/0001-32, com sede na 

Avenida Iguaçu, nº 750, Centro, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito o 

Sr. JAIME DA SILVA STANG, brasileiro, solteiro, inscrito no RG nº 1958087-3 SESP-PR, CPF/MF nº 

718.246.349-00, residente e domiciliado em Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, e do outro lado, a 

empresa, CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES ESTÁGIOS - CIN, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.233.240/0001-24, com sede no Município de Guarapuava, Estado do 

Paraná, na Rua Azevedo Portugal, 1369, Centro, CEP 85.010-200, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representado por sua administradora, a Sra. JACQUELINE DOLORES ROCHA, brasileira, inscrita no CPF/MF nº 

566.606.189-53, RG nº 38455974, têm certo e ajustado a contratação do serviço, adiante especificado, que foi objeto 

de procedimento licitatório na modalidade de Pregão nº 21/2024, homologado em 14 de maio de 2024, e que se regerá 

pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, pelo Edital de licitação em epígrafe e seus anexos, e demais legislação 

aplicável, mediante as seguintes condições.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de intermediação de 

contratos entre o Município de Nova Esperança do Sudoeste e estudantes matriculados em instituições de 

ensino superior, técnico, médio e magistério, com frequência efetiva, para fins de estágios curriculares 

supervisionados, conforme especificações técnicas em anexo ao edital, e constantes da proposta da contratada que 

passa a fazer parte integrante deste contrato: 

 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO DO 

SERVIÇO 

PRESTADOR 

DO SERVIÇO 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

TAXA 

DE 

ADM. 

1 12 MEN Intermediação de contratos 

entre o Município de Nova 

Esperança do Sudoeste e 

estudantes matriculados em 

instituições de ensino 

superior, técnico, médio e 

magistério, com frequência 

efetiva, para fins de estágios 

curriculares supervisionados, 

possibilitando aos estudantes 

a aplicação de conhecimentos 

teóricos, práticos e o 

aperfeiçoamento técnico-

cultural, cientifico e de 

relacionamento humano, não 

acarretando vínculo 

empregatício. 

CENTRO DE 

INTEGRAÇÃO 

DE 

ESTUDANTES 

ESTÁGIOS - CIN 

32.321,08 387.852,96 1,86% 

TOTAL GERAL 387.853,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO 

2.1. O serviço ora licitado será executado em observância ao constante no termo de referência, bem como, as normas 

técnicas e de segurança oficiais exigidas, sob inteira responsabilidade da Contratada, iniciando-se a execução do 

serviço com assinatura do contrato administrativo.  

2.2. O serviço deverá ser prestado de acordo com a solicitação do Departamento de Recursos Humanos, conforme 

disposto no termo de referência do edital. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. Pela prestação dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de 

R$387.853,00 (Trezentos e oitenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e três reais), aqui por diante denominado 

“VALOR CONTRATUAL”. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE CATEGORIA 
 

DEPARTAMENTO 

MUNICIPAL DE 

ADMINISTRACAO 

3006 0301 4 121 3 2 5   339039659900 

DIVISAO DE 
EDUCACAO 

3224 0601 12 361 12 2 13 103 339039659900 

FUNDO MUNICIPAL 

DE SAUDE 

3225 0501 10 301 23 2 11 303 339039659900 

DIVISAO DE 
AGROPECUARIA 

3226 1101 20 606 20 2 29   339039659900 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTOS E REAJUSTE 

5.1. O pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com a porcentagem calculada sobre o valor dos salários 

pagos aos estagiários contratados, em moeda brasileira corrente através de depósito bancário na conta corrente pessoa 

jurídica da contratada, em até 30 (trinta) dias após o recebimento provisório e apresentação correta da nota 

fiscal/fatura do objeto executado e documentos pertinentes. 

5.2. Na ocorrência de prorrogação do prazo de vigência contratual, será concedido reajuste dos valores propostos pela 

licitante vencedora até o limite anual do IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, calculado e 

publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas – IBGE. 

5.3. O primeiro reajuste somente ocorrerá depois de decorridos 12 (doze) meses da data de protocolo das propostas, e 

assim sucessivamente com os demais possíveis reajustes. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados á CONTRATANTE, ou a terceiros 

decorrentes do objeto deste contrato, inclusive, mortes, perdas ou descrição parciais ou totais, isentando a 

CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1. Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições descritas no presente 

edital e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e 

os termos de sua proposta. 

b) Notificar a Contratada por escrito de eventuais ocorrências e imperfeições no curso da execução do serviço, fixando 

prazo para correções. 

c) Pagar a contratada o valor resultante da prestação do serviço, nos prazos e condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

O(s) agentes de Integração proponente(s) deverá(ão) oferecer os seguintes serviços: 

a) Plano de acompanhamento de estágio;  

b) Avaliações semestrais  

c) Capacitação técnica/Comportamental dos estagiários;  

d) Garantia de transição imediata dos estagiários que fazem parte do quadro atual do Município de Nova Esperança do 

Sudoeste/PR; 

e) Convênio firmado com instituições de Ensino Públicas e Privadas, e instituições que administram cursos técnicos e 

profissionalizantes na região, que comprovem idoneidade; 

f) Seguro de vida dos estagiários por invalidez e acidentes pessoais com indenização mínima, no caso de sinistro, de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) incluindo a Contratante na Apólice de seguro como sub-estipulante;  

g) Disponibilização aos estagiários contratados de reembolso das despesas médicas decorrentes de acidentes pessoais 

em até 02 salários (mínimo nacional) mediante comprovação através de notas e/ou recibos originais, apresentados em 

no máximo 30 (trinta) dias; 

h) A licitante contratada deverá indicar na assinatura do contrato, escritório com instalações e pessoal técnico 

adequado para atendimento dos estagiários e da Administração Municipal;  

i) Agilidade e presteza no atendimento às demandas do Município. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS TERMOS ADITIVOS 

8.1. Nas contratações em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento não constante do presente, serão 

efetuadas por “ANEXO ou TERMO ADITIVO” que integrarão o Contrato para todos os fins e efeitos de direito. 

   

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada são as previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021, de 01 de abril de 2021, neste Pregão e no Contrato. 

9.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Multa: 

I - Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 05 (cinco) dias; 

II - Compensatória de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do contrato. 

c) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

d) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” 

e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

9.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

9.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

9.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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9.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 

com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRÁTICAS DE ANTICORRUPÇÃO 

10.1. Adotar práticas de anticorrupção, observando e fazendo observar, em toda gestão, o mais alto padrão de ética, 

durante todo o processo de execução, evitando práticas corruptas e fraudulentas; 

10.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão municipal se, em 

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente, em 

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou de contratos 

financiados com recursos repassados pela esfera estadual. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes 

práticas: 

a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 

influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades;  

b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a execução dos recursos; 

c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 

de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 

visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato; 

e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas, com o 

objetivo de impedir materialmente a fiscalização da execução do recurso. 

10.3. Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos de controle interno 

e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas efetuadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 137 da Lei nº 

14.133/21. 
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no § 2º do art. 138 da Lei nº 14.133/21. 

    

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA 

12.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado 

de acordo com o contido nos artigos 106, 107 e 108 da Lei nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
13.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o controle e a 

avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo legal, caso haja 

descumprimento das obrigações Contratadas. 

13.2. Fica determinado que a gestão deste contrato será realizada pelo Prefeito Municipal, o sr. Jaime da Silva Stang, 

de acordo com as atribuições contidas no art. 23 do Decreto Municipal nº 85/2023. 

13.3. Fica expresso que a fiscalização da execução deste contrato será exercida pelo responsável pelo Departamento 

de Recursos Humanos, o sr. Rudinei Moreira, de acordo com o contido no art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e no Decreto 

Municipal nº 85/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 

15.1. O presente contrato está vinculado aos termos do Edital de Licitação, referente ao Pregão Eletrônico nº 21/2024 

– Processo Licitatório nº 46/2024 e seus anexos, bem como à Proposta da licitante vencedora. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ASSINATURA  

16.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA e as testemunhas que subscrevem o presente instrumento concordam 

expressamente que este poderá ser assinado eletronicamente através da plataforma que melhor lhes aprouver, com 
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fundamento no art. 10º, parágrafo 2º da MP 2200-1/2001 e do art. 6º do Decreto 10.278/2020. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Salto do Lontra – PR, conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133/21, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, 

inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 

 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, 15 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 

CONTRATANTE 

JAIME DA SILVA STANG 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES ESTÁGIOS - CIN 

CONTRATADO 

JACQUELINE DOLORES ROCHA 

Administradora 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

Nome:                                                  Nome:  

 

RG nº:                                       RG nº:  

 

Ass:___________________________            Ass:___________________________ 

 

 

JAIME DA SILVA 
STANG:71824634900

Assinado de forma digital por JAIME DA SILVA STANG:71824634900 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla v5, ou=Renovacao Eletronica, 
ou=Certificado Digital, ou=Certificado PF A1, cn=JAIME DA SILVA 
STANG:71824634900 
Dados: 2024.05.15 14:14:14 -03'00'
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